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LEI               Nº  618/2013 

    DE 02 DE ABRIL DE 2013. 
DENOMINA A E.M.E.I.E.F. DO BAIRRO 
COLONIZAÇÃO. 
 
 
  
 

    MOHSEN HOJEIJE, Prefeito Municipal de Juquiá, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei Legislativo nº 
004/2013, de autoria do Vereador Antonio Xavier Cavalcante e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei; 
 
           Art. 1º.  A E.M.E.I.E.F. do Bairro Colonização, 
neste Município, passa a ser denominada “ E.M.E.I.E.F. 
PROFESSORA VENERANDA AUGUSTA BERTANHA SOARES”. 
 
    Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei, correrão 
por conta dos recursos do orçamento vigente, suplementadas se 
necessário. 
 
    Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 Prefeitura Municipal de Juquiá, 02 de  Abril de 2013. 
 
 
 
 

MOHSEN HOJEIJE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

WILLIAM GUILHERMO GALVÃO 
             Diretor do Departamento de Governo e Administração 
 
 
 

GILBERTO MATHEUS DA VEIGA 
         Diretor do Departamento de Negócios Jurídicos 
 
 
 

 
 


	page0033

